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AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA  

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS – 

SESCOOP / MG 

Ref.:  PROCESSO LICITATORIO 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO (1013361)  

 

 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Aquisição de hardware e serviços de 

instalação e configuração de solução de cluster de virtualização Hyper-V e reconfiguração do 

ambiente de backup VEEAM Backup & Replication; aquisição de softwares; e aquisição de 

notebooks e desktops, para atendimento à demanda da Gerência de Tecnologia da 

Informação (GETIN) do Sescoop / MG., conforme Termo de Referência constante do anexo I 

e demais termos e condições estabelecidos neste edital. 

 

 

Prezados Senhores, 
 
 

A PROCEDATA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o número 65.181.075/0001-61 com endereço à Av. Nossa Senhora do Carmo, 45 – Salas 501 
a 504 – Bairro Carmo Sion, tel.:  (31) 3211-5900 e e-mail:  governo@procedeata.com.br, 
neste ato regularmente representada por seu Sócio Proprietário, Sr. Feres Maron Salim, C.I. 
nº MG 4.252.029, expedida pela SSP/MG e o CPF nº 716.331.116-87, vem interpor o 
presente 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
pelas razões que passa a expor. 
 
 
DA TEMPESTIVIDADE 
 
Preliminarmente, salienta –se que nos termos do Item 10 – subitem 10.1, cabe recurso 
administrativo no prazo de 02 (dois) dias da decisão que declare o vencedor em pregão. 
 
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 
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1. DA SÍNTESE DOS FATOS 
 
Especificamente no que tange ao ITEM 01 do LOTE 03 (NOTEBOOK) constatamos que a 
empresa de menor preço – F. BORGES EQUIPAMENTOS LTDA., não atendeu plenamente o 
Edital, conforme demonstraremos a seguir. 
 
O Edital é inequívoco, no seu item 7.22, que reza: 
 
 
“ 7.22 – A proposta comercial da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, 
após o encerramento da etapa de lances, deverá ser elaborada preferencialmente em papel 
timbrado da empresa, observando o modelo constante do anexo II deste edital, digitada em 
uma via, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, devidamente assinada (de próprio punho ou de forma eletrônica) na última folha e 
rubricada nas demais folhas e anexos pelo representante legal / procurador, sem rasuras e 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, atendendo, na forma e conteúdo, às condições fixadas 
neste Pregão, em especial: 
a) Indicação da razão social, CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal (se houver), endereço 
completo da empresa, telefone, pessoa de contato, e-mail e dados bancários (nº da agência, 
nº da conta corrente e nome do banco); 
b) Especificações claras, completas e detalhadas dos equipamentos e serviços ofertados, 
observando as informações contidas no anexo I deste edital, com indicação da(s) marca(s), 
modelo(s) ou referência(s) do(s) equipamento(s) ofertado(s); 
b.1) A licitante deverá descrever exatamente os equipamentos e serviços que serão 
entregues, e não simplesmente transcrever as especificações constantes do anexo I do edital; 
b.2) Fica vedado à licitante arrematante indicar, na proposta comercial final, marca distinta 
daquela informada na proposta comercial inicial, podendo ser desclassificada a empresa que 
descumprir esta obrigação; 
b.3) Apresentação obrigatória de catálogos e/ou manuais e/ou descritivos técnicos e/ou 
materiais informativos e/ou folders dos equipamentos ofertados, contendo todas as 
especificações técnicas e características dos mesmos, que permitam atestar claramente a 
compatibilidade dos equipamentos ofertados com as especificações técnicas requeridas no 
anexo I do edital; 
b.3.1) A licitante deverá indicar para cada item da especificação a página do catálogo e/ou 
manual e/ou descritivo técnico e/ou material informativo e/ou folder, onde é comprovado o 
atendimento dos requisitos exigidos no anexo I do edital; 
b.3.2) Os catálogos e/ou manuais e/ou descritivos técnicos e/ou materiais informativos e/ou 
folders deverão referenciar a mesma marca e mesmo modelo dos equipamentos ofertados. 
 
c) Declaração emitida pelo fabricante dos equipamentos constantes dos lotes 01, 03 e 04 
do anexo I do edital, endereçada a esta licitação, informando que os equipamentos 
cotados são novos e que estão em linha de produção na data de emissão da declaração;” 
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É flagrante o fato de que a referida empresa não apresentou a Declaração do Fabricante 
obrigatória para o Lote 03. 
 
Esta exigência do Edital não se configura simplesmente numa mera formalidade.  Trata-se de 
condição fundamental para assegurar uma aquisição bem sucedida, além de demonstrar a 
parceria da licitante com o fabricante da solução apresentada. 
 
Ademais, nenhum licitante é obrigado a apresentar produtos ou documentações além do 
que estabelece o Edital, mas deve obrigatoriamente atender os requisitos ali listados. 
 
Do contrário, qual seria o sentido de se estabelecer tais requisitos? 
 
O artigo 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo – Sescoop, reza o seguinte: 
 
“ 
Art. 2º - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o Sescoop e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, 
inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas;” 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia 
a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da igualdade, 
impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o 
julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras 
previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação 
durante toda a execução do contrato. (grifo nosso) 
 
A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma 
editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente 
estabelecidas. 
 
Tal princípio não é mera conveniência ou simples prerrogativa legal que pode ser facilmente 
descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal princípio, este está atrelado a, 
praticamente, todos os demais princípios arrolados pela legislação, doutrina e aceitos pela 
jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento Objetivo são exemplos de princípios adstritos 
diretamente àquele. 
 
O próprio instrumento convocatório torna-se lei no certame ao qual regulamente, é 
impossibilitado que as cláusulas sejam descumpridas por qualquer uma das partes, seja a 
Administração, sejam as empresas participantes. 
 



 
 

Tel: (31) 3211-5900 - Fax: 3211-5920 - www.procedata.com.br 
                      Av. Nossa Senhora do Carmo 45 – 5º andar – Carmo Sion - 30.310-000 - Belo Horizonte – MG                  Pg. 4 

de 4 
 

É impossível a execução de um certame sem que seja observado o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. Sem este jamais poderá ser alcançado o julgamento objetivo. No 
mesmo passo, também será impossível atingir o princípio constitucional da Isonomia, que 
estabelece a igualdade de condições entre os participantes. 
 
DO PEDIDO 
 
 
Neste sentido, requeremos a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F BORGES EQUIPAMENTOS 
LTDA, pelo flagrante desatendimento ao Edital neste quesito e, solicitamos ainda que, ao 
prosseguir com a avaliação as demais propostas, seja este quesito verificado com a devida 
previdência,  preservando assim, a lisura do processo e, entre outros princípios, a vinculação 
do instrumento convocatório.  
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

 
 
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2023. 
 
Feres Maron Salim 
Sócio-Diretor 
 
 
 
 
 
                         
 
 


